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ESTADO DO MARANHÃO 	Vis! tO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA 

CNPJ 01.210.698/0001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA N° 826 CENTRO -MÁ 

Processo Administrativo n°01.2203.001/2022 
CARTA CONVITE N.° 001/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS 
N° 01.1204.13.001/2022 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER A 
EMPRESA EXCELENCIA ASSESSORIA 
CONTABIL LTDA - ME, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER, CNPJ n.° 01.651.69210001-
09, 

1.651.692/0001-
09, localizada na Avenida Lindolfo Flário, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000—
GOVERNADOR ARCHER— MA, através da Câmara Municipal, neste ato 
representado pela Sr. MARIA DE JESUS GOMES BRITO, Presidente da Câmara, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da 
empresa EXCELENCIA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME, CNPJ n.° 
19.803.086/0001-19, com sede na Avenida 10, n° 16, Cohab Anil III, São Luis - 
MA neste ato representado pelo Sr. Tiago Santos Medeiros portador do RG no. 
18711862001-7 SSP/SMA e CPF n°. 035.540.643-86, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 01.2203.00112022, e proposta apresentada, que passam a integrar 
este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°001.1204.13.001/2022, regido pela Lei n.° 8.666/93, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste é a prestação de serviços de consultoria para definição de 
projetos e metas governamentais; assessoramento nas áreas orçamentária e 
financeira; assessoramento na elaboração, desenvolvimento e avaliação de 
processos internos de trabalho para atender as necessidades da Casa Legislativa, 
de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de CARTA 
CONVITE n.° 001/2022, que, com seus anexos integram este instrumento, 
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato 
está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)a ser 
pago mensalmente o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), em até 30 dias, após a 
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entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e 
aprovação do Setor competente da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui 
todas as despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos 
eventualmente incidentes sobre os serviços. 

CLÁUSULATERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

a) Executa os serviços, na sede da Câmara Municipal, devendo o contrato dispor de 
um funcionário qualificado para a execução dos serviços durante a semana e junto a 
CPL, como também no acompanhamento das licitações que venham a serem 
realizadas, atendendo ao disposto no TERMO DE REFERENCIA dos serviços e 
condições deste Contrato. 
b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE: 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato: 
e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, recebimento e substituição, 
conforme o Edital e Termo de REFERÊNCIA; 
f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros 
quando da execução do Contrato; 
g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não 
estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as 
mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo 
de Contrato; 
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a)Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA executar fora das 
especificações do Edital; 
d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 
servidor responsável pela fiscalização dos serviços executados; 
e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em 
seus anexos, inclusive, no Contrato; 
g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, no prazo de 
09 (nove) meses, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem de serviços, 
limitando-se os serviços em 31 de dezembro do ano de 2022, consoante dispõe o 
art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os 
números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal, conforme a execução 
mensal dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.9039.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a 
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita: 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
GOVERNADOR ARCHER pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com 
aAdministraçâo Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a 
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão 
seraplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita â aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULANONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos 
termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

• PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser 
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à 
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a 
entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO— Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os 
direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na 
legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

cÇ.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - Dos ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

ACONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos 
produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

• parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 
8.666193. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos 
celebrados com a Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21/0611993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICACÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 



.DCSSO AdmIxstÏat') 
;. no 	330 

ESTADO DO MARANHÃO 	. 	 
CAMARA MUNICIPAl. DE. GOVERNADOR ARCHERJMA 

CNPJ 01.210.698!000I-32 
AV. MÀN()EL PACIENCIA N°  826 CENTRO - MÁ 

registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações 
verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICACÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa 
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 
8.66611993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93. e dos princípios gerais 
de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do CARTA CONVITE n° 001/2022 e à 
proposta vencedora, conforme exposto no inciso Xl do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras combinações 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo António dos Lopes - MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado a presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Governador Archer- MA, em 12 de abril de 2022. 

/ -- 
M 

CÂMARA MUNICIPAL DE'GOVERNADOR ARCHÉR—
MARIA DE JESUS GOMES BRITO 

Presidente 
CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

• TESTEMUNHAS: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

. :.ÇQmRATQ ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°01.2203.00112022 
CARTA CONVITE N°  001/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 06/04/2022 
HORÁRIO: 15:00 HORAS 

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPALDE GOVERNADOR ARCHER- MA, AVENIDA LINDOLFO 
• FLÓRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, GOVERNADOR ARCHER/MA, CNPJ SOB O N.° 

01.210.698/0001-32, ATRAVÉS DO PRESIDENTE DA CÂMARA. 
REPRESENTANTE: MARIA DE JESUS GOMES BRITO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA DEFINIÇÃO DE PROJETOS E 
METAS GOVERNAMENTAIS; ASSESSORAMENTO NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA; ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO. DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO DE 
PROCESSOS INTERNOS DE TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA 
LEGISLATIVA 
DATA:12 DE ABRIL DE 2022. 
GOVERNADOR ARCHER— MA 

CONTRATADO: EXCELENCIA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME, CNPJ N.°  19.803.08610001-19. 
Avenida 10, n' 16, Cohab Anil III, São Luis - MA 
REPRESENTANTE:Tiago Santos Medeiros portador do RG n°. 18711862001-7 SSP/SMA e CPF ri' 
035.540.643-86 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS) 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N° 01.1204.13.0122. 
• CARTA CONVITE: N° 001/2022, CONTRATANTE: Câmara Municipal de Governador Archer, CNPJ 

n.°  01.210.698/0001-32, localizada na Avenida Manoel Paciência. n°  826. Centro - GOVERNADOR 
ARCHER - MA, através do Gabinete do Presidente da Câmara MunicipaIOBJETO: prestação de 
serviços de consultoria para definição de projetos e metas governamentais; assessoramento nas 
áreas orçamentária e financeira; assessoramento na elaboração, desenvolvimento e avaliação de 
processos internos de trabalho para atender as necessidades da Casa Legislativa. DATA DA 
ASSINATURA: 12/04/2022CONTRATADO: EXCELENCIA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME. 
CNPJ n.° 19.803.086/0001-19. com  sede na Avenida 10, n° 16, Cohab Anil III, São Luis—
MAREPRESENTANTE:Tiago Santos Medeiros portador do RG nó.  18711862001-7 SSP/SMA e CPF 
n°. 035.540.643-86 VALOR DO CONTRATO:R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 00 - CAMARA MLJNICIPALO1 -Legislativa 031 - Ação Legislativa 0007 - 
Administração e Planejamento2002- Manut. Func. Das Atividades da Cãmara3.3.90.3500 - Serviços 
de Consultoria3.3.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurldicas)VIGENCIA:09 (nove) 
meses. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. MARIA DE JESUS GOMES BRITO—
Presidente da Câmara 
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ACORDO 

UNIVERSIDADE ESTADUAl. DO MARANHÃO - UF:MA 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO INTERNACIO-
NAL rSPÉCIF.: Acordo de Cooperação Internacional que entre si 
celebram a Univeraidade Estadual do Maranhão - UEMA. neste ato 
representado por seu Magnifico Reitor. Ptuf. Dv. Gustavo Pereira 
da Costa. brasileiro, e a Universidade Aberta - Portugal, neste ato 
representada por sua Reitora, nota. Dra. Cana Paditl de Oliveira, 
portuguesa. OBJETO: visa estabelecer laços de mútua cooperação 
pan a criação e desenvolvimento de unia video-revisia internacio-
nal, luso-brasileira. para comunicação e divulgação científica, entre 
a Universidade Estadual do Maranhão (Rrasil), através do Núcleo de 
frenologias para Educação - IJEMANET e a Universidade Abata 
(Portugal). através do Centro de Estudos Globais - CFG. DA VI-
GÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação Internacional terá vi-
gôncia de 03 (três) anos, a partir da data de assinatura. DATA DA AS-
SINATURA 04 de maio de 2022. J)OS RF.CITRSOsS: Não haverá 
transferência voluntária de recursos entre os Participes para execução 
do presente acordo ASSINAM: Pela Universidade Estadual do Ma-
ranhão (lEMA. Gwaavo Pereira da Costa e pela Universidade Aberta 
- Portugal, Carla Padrel & Oliveira. São Luis, 09 de maio de 2022. 
Joice fldIort PereIra Chefe  de Div. Cooperações Internacionais Su-
perintcndtncia de Relações Internacionais. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIARIA 

RESENHA DE TERMO ADITIVO. Ref.: PROCESSO N' 49979 
/2021 SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditi-
vo ao Contrato n° 171/2021-SEAP firmado em 29 de setembro de 
2021. que tem como objeto a aquisição de materiais pata serviços de 
manutenção predial da SEAPe Unidades Prisionais, conforme quan-
titativos e especificações contidas no Edital do Prregào EletrÕnieo n 
023/2020 e da Ata de Registro de Preços n° 187/2020: PARTES: Se-
ciciaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP/MA, CNPJ 
n° 13.127.340/0001-20. e a empresa PUS SANTANA COMERCIO 
E SERVIÇOS IlDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.096.01ói000I-
09. com  sede na Rua 1600. n°07. Parque Aurora, São Luis/Maranhão, 
neste aio representada. por seu representante legal, o Sr. Paulo lIen-
nque Barros Santana. portador do 1W 0.0  000000392792-0 SSP'MA 
e CPF o.° 411 .660.353-R7: DO OBJETO: O presente Tenno Aditivo 
tem por objeto promover o acréscimo e a supressão de valores do 
Contrato a" 89/201 S-SPAP, coas tolero no An. 65, inciso 1, alíneas 
b' e §10  da Lei n°8.666/1993, na forma a seguir dehneada. Pará-

grafo Primeiro. Será acrcscido,o valor de R$ 2.543.00 (dois mil, qui-
nhentos e quarenta e três reais), o que corresponde a 24.10% (vinte e 
quatro virgula dez por cento) do valor contratual; Parágrafo Segun-
do: Com o acréscimo efetuados, o valor global do contrato passa de 
10360,00 (dei mil, quinhentos e sessenta reais), para RS 13.103,00 
(treze mil, cento e três reais), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com 
fulcro no Art. 65. inciso 1. alíneas "b" e § l° da Lei n° 8,666/1993: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: órgão: 56000- Secretaria de En-
talo de Administração Penitenciária, Unidade Orçamentária: 56101 
- SEM': Programa: 0554; Ação: 4244 - Ressocia]ização de Aperta-
dos - SEAP; Subação: 016837- Material de Consumo - Oficinas de 



1 	 

0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

n°010/2021 - DPE-PA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 110:08101; 
Programa de Trabalho a°: 03.092.0341.2656.000166; Elemento de 
despesa: 449052.52 e Fonte: 0111923552; Convênio Plataforma 
Brasil n°923552/2021. VALOR: O Valor do presente contrato é de 
RS 1.435.000.00 (Um milhão, quaüucenws e trinta e cinco mil reais), 
conforme disposto na proposta da Contratada. DATA DA ASSINA-
TURA: 04 de Maio de 2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: O Presente 
contrato terá vigência ate 31/1212022. a partir da data de assinatura do 
contrato. ASSINATURA: Dr. AlbcTto Pessoa Rastos- Defensor Públi-
co- C.erai do Estado, e pela Empresa aqui representada: Sr. Alcides 
C,craldcs Braga e Flávio Alberto Santilli Júnior. ARQUIVAMENTO: 
Pasta Resenhas - Contratos 2022. São Luis, 05 de maio de 2022. Li-
via Guanaré Barbosa Borges- Assessoria Jurídica -DPFA4A. 

IPA- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
ANAPURUS - MÁ 

EXTRATO-CONTRATO N° 00I1202211PA-DISPENSA 1W. LICI-
TAÇÃO No 00I/2022/ll'A. PARTES:INSTITUTO DE PREVIDEN 
CIA DE ANAPURUS IPA - CNPJ de n°07.929.135/000l-8S e a em-
presa ROOSEVELT BENEDITO ALVES SILVA LTDA - CNPJ 
09022.900/0001-04. OBJETO: serviços de levantamento de débitos 
prcvidençiãiios no aaQbase de 2020. 2021 e 2Q22. como também 
elaborado de propo'ta de narcelamento em conformidade com o 
previsto  na Portam MPS 36012022.  Valor: lis 1t000,00 (dtzesse-
Ir mli reais). Dotação Orçamentária: 02 PODER EXECUTIVO / 
021400 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ANAPURUS -1? 109 
2720013 GESTÃO DA PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO / 
09 272 0013 2069 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
INSTITUTODE PREVIDE1JCIA DE ANAPURUS - IPA / 3.3.90.39.00 
Outrts Serviços & Terceiros Po.soa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 me-
ses. Base Legal: Lei n° 8.666/93. Assinaturic 28)0412022. Signaltios: 
Sr. OSVALDO CARVALHO MOIWTELES. Presidente do IPA, pela 
CONTRATANTE e o Sr. ROOSEVEIX BE.NEDITOALVF.S SUNA, 
- COWI'RATAD&Ampuius/MA, 28 de abril de 2022. 

EXTRATO - CONTRATO tr 002/2022/IPA-DISPENSADE tia 
TAÇÃO N° 002/2022/IPA.PARTES: INSTITUTO DE PREVIDEN 
CIA DE ANAPURUS IPA - CNPJ de n' 07.929.135/000 1 -S$e a em-
presa ROOSEVELT BENEDITO ALVES SILVA Iit)A - CNPJ 
09.022.900/000I-04. OBJETO: serviços de reavaliacir, aniarial 2022 
- Ano base dczenibrs202j_ no âmbito dc, Instituto dç Previdëncia 
de AnanunasMA. Valor: RS 5.000,00 (cinco mil reais). Dotação 
Orçamentária: 02 PODER EXECUTIVO / 021400 INSTITUTO 
DE PREV1DENCL& DE. ANAPURUS 1? /09 272 0013 GESTÃO 
DA PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 109 272  0013 2069 
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTiTUTO 
DE PREVIDENCIA DE ANAPURUS - IPA / 33.9039.00 Outros 
SiçTaceiros - PcssoaJwidicaVIGtNCIA: I2meta. Base 
Legal: Lei tf 8.666/93. Assinatura: 06105/2022. Signatários: Sr. OS-
VALDO CARVALHO MONTELES. Presidente do IPA. pela CON-
TRATANTE co Sr. ROOSEVELT BENEDITO AINES SILVA, pela 
CONTRATADA. AnapwustMA, 06 de maio de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ARCHER - MA 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
1W FORNECIMENTO No 001 .0305.2022.DP.005/2022. DISPEN - 
SA: N°00S'2022. CONTRATANTE: Câmara municipal de Governa 
dor Archer- MA. OBJETO: aquisição de notebook, impressora. esta-
bilizador e ar condicionado para atender as ncccs.çidades da câmara 
municipal. U)ATADAASSINATURA:03/oS/2022.CONTRATAI)O: 
E TERAMO & CIA LTDA. LIVRARIA E PAPELARIA ~-RICA 
NA,inscntunoCNPJ sob on° 0l.672.176/000I-52. Praça São Sebas 

eu. 	00 	.IP7' 
'rC'tC5Q ,-dm;ntnct;'o 

QIJAkTA. flIRÁ,I1 i.nrjen .a.J 
tiãs n°490 Centro. CF': 65.760-000 REpRESE?ÇÇArÇTE: Francisca 
Neta do Nascimento Tcramo. portador do CPP: 253.848.804-49 
VALORESDOCONTRATO: R$ 14.096.00 (quatori'c milc noventa 
e seis reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER AI Poder 
Legislativo ORGÃO 01 Câsnant Municipal de Gov. ArcherFtJNÇÃO 
01 Legislativa SUEFUNÇAO 031 Ação 1 .egislativa PROGRAMA 
0011 Gestão Legislativa ATIVIDADE 2.002- Manutenção e Funcio 
namcrno da Câmara Municipal de Gov. Archer 4.4.9032.00 Equipa-
mentos e Matinal Permanente VIGÊNCIA: 31/122022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n°8.666/93 e alterações. Maria de Jesus (iorncs 
Bri • ('PF: 914.725.553-68 - Presidentes da 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATOADMINISTRATIVO DE 
SERVIÇOS N° 01. 1204.13.00112022. CARTA CONVITE: N°001120 
22. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Governador Archcr. 
CNW ti! 01.210.69V000I-32. localizada na Avenida Manoci Paci-
ência. n°826, Centro GOVERNADOR ARCHER - MA. através do 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal OBJETO: prestação 
de serviços de consultaria para definição de projetos e metas go-
vcniamcntais: a.ssasoramcnto nas áreas orçamentária e financeirE 
assessoramento na elaboração. desenvolvimento e avaliação de pro-
cessos internos de trabalho para atender as necessidades da Casa Le-
gislativa. DATA DA ASSINATURA: 12/04)2022 CONTRATADO: 
EXCELENCIA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME, CNPJ ri? 
19.803.086 ,0001-19. com  sede na Avenida lo. n° ló, CobabAnil III. 
Sai, Luis MA REPRESENTANTE: Tiago Santos Medeiros porta-
dor dc, RO si°. 18711862001-7 SSP/SMA e CPF n°. 035.540.643-86 
VALOR DO CONTRATO: R$ 45.000.00 (Quarenta e cinco mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00- CÂMARA MUNICIPAL 01 
- Legislativa 031 - Ação Legislativa 0007 - Administração e Plane-
jamento 2002- Manta. Func. Das Atividades da Clmara 3.3.90.35.00 

Serviços de Consultaria 3.3.90.39.00 -Outras Serviços de Terceiros 
de Pessoa Jurídicas) VIGENCIA: 09 (nove) meses. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. MARIA DE JESUS GOMES 
BRITO Presidente da Câmara. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 110 
SELVAS -MA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 1140.1/2022 ADESÃO N° 009/ 
2022. A Prcfcittna Municipal de Bern Jesus das SelvasA4A, inscrita 
no CNPJ ME sob n° 0I.612.668/0001-52. com  sede Rua João Fabri-
cante. n° 64, Residencial JK - CEP 65.395-000. Bom Jesus das Sei-
vas/MA, por intermédio Secretaria Municipal de Administração. nes-
te ato representado(a) por Cláudio Joel da Silva Coites, portador do 
CI'F n°692.815.216-87, doravante denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado. ALPHA COMPANY ErREI.!, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°43.132.670/000l-74, doravante denominada CONTRATADA, 
sediada  Av. Calçara. 522-B, Vila Redenção, CEP. 65.910-440. Impe-
ratriz/MÁ, neste ato representado por José Paulo Carreiro Nascimen-
to, brasileiro. CPF sob o n°603.609.133-85. doravante denominada 
CONTRATADA, têm cntre si, ajustado o presente contrato de pres-
tação de serviço. Base Legal: Lei Federal n°8.666. de 21 de junho de 
1993 e demais normas que regem a matéria. O presente contrato tem 
por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades dos orgãos do municipio de 
Boi,, Jesus das Selvas/MA. O valor global do presente instrumento é 
R$ 69.951,75 (sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e uni reais 
e setenta e cinco centavos). Dotação: Poder. 02 PODER EXECUTI-
VO Orgão: 01 GABINETE DO PREFEITO Unidade: 00 GABINE-
TE DO PREFEITO Dotação: 03.122.0020.2003.0000 3.3.90.30.00 
Ação: Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito Poder 
02 PODER EXECUTIVO Órgào: 03 SECRETARIA DE AI)MINIS-
TRAÇÀO. PLANEJAMENTO. INFRAESTRUT. E E. Unidade: 00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO. IN-
FRAESTRUT. E E. Dotação: 04.122.0020.2006.0000 3.3.90.30.00 
Ação: Manutenção Funcionamento da Secretaria de Administração e 
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ESTADO DO MARANHÃO Visto 	  
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERJMA 

CNPJ 01.210.698/0001-32 
AV. MANDEI. PACEENCIA N' 826 CENTRO - MA 

À EMPRESA: 

EXCELENCIA ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME 
AVENIDA 10, N° 16, COl-IAB ANIL III 
SÃO LUIS - MA 
CNPJ N.0  19.803.08610001-19 

Prezados Senhores, 

Pelo presente autorizo a empresa acima mencionada para a prestação de 
serviços de consultoria para definição de projetos e metas governamentais; 
assessoramento nas áreas orçamentária e financeira; assessoramento na 
elaboração, desenvolvimento e avaliação de processos internos de trabalho para 
atender as necessidades da Casa Legislativa, referente ao Processo Administrativo 
n°02.2203.0122, Carta Convite n°001/2022. 

Governador Archer, 12 de abril de 2022 

MARIA DE JESUS GOMES BRITO 
Presidente da Câmara Municipal 

RECEBIDO EM [1 / 	/2022. 

Tiago Satitos Medeiros 
CPF n°. 035.540.643-86 


